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COMISSÃO DE REDAÇÃO

 

Redação Final ao Projeto de Lei Nº 67/2023

 

Autoria: Deputado Adão Litro

 

Reconhece a Cultura Pop como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado do Paraná.

 

Art. 1º Reconhece a Cultura Pop como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado do Paraná, nos termos do art. 216 da 
Constituição Federal e do art. 191 da Constituição Estadual.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

                                                                                                          

DEP. FLÁVIA FRANCISCHINI

Presidente

 

DEP. GILBERTO RIBEIRO

Relator

 

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 26/05/2023, às 11:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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